
 

 
 

 

 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 219, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

Altera a Deliberação Normativa COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, que 

regulamenta o disposto no art. 9º, inciso XIV, alínea “a” e no art. 18, § 2º da Lei 

Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, para estabelecer as 

tipologias de empreendimentos e atividades cujo licenciamento ambiental será 

atribuição dos Municípios. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 14 incisos I e II da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, o art. 3º, incisos I e II do 

Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, com respaldo no art. 214, § 1º, inciso IX, da Constituição 

do Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 1º - A listagem de atividades da Deliberação Normativa COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 

2017, passa a vigorar conforme a Listagem de Atividades constante do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - O inciso IX do §2º do art. 1º da Deliberação Normativa COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 

2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º (...) 

§2º (...) 

(...) 

 

IX - garantir duplo grau administrativo às decisões relativas a licenciamento e fiscalização ambiental;” 

Art. 3º - Os incisos IV e VI do caput do art. 3º da Deliberação Normativa COPAM nº 213, de 22 de 

fevereiro de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º (...) 

(...) 

 

IV - acessórios ao empreendimento principal e cuja operação é necessária à consecução da atividade ou 

empreendimento principal, nas hipóteses em que este for licenciável pela União ou pelo Estado; 

(...) 

 



 

 
 

 

 

VI - enquadrados nas hipóteses definidas pelo Decreto nº 45.097, de 12 de maio de 2009, ou pelo art. 4º- 

B da Lei Estadual nº 15.979, de 13 de janeiro de 2006 ou demais hipóteses previstas em legislação 

específica.” 

 

Art. 4º - O caput do art. 5º da Deliberação Normativa COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º - O município deverá se manifestar formalmente quanto às classes de atividades e 

empreendimentos em que exercerá a competência do licenciamento ambiental, as quais deverão ser 

registradas no Simma.” 

 

Art. 5º - O §1º do art. 9º da Deliberação Normativa COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º (...) 

 

§1º - Os requerimentos relativos às fases subsequentes do licenciamento ambiental, quando for o caso, 

ou à renovação da licença ambiental, incluída a ampliação, deverão ser formalizados no ente federativo 

competente, nos termos desta Deliberação Normativa.” 

 

Art. 6º - Fica acrescentado ao art. 9º da Deliberação Normativa COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 

2017, o seguinte §4º: 

 

“Art. 9º (...) 

 

§4º - No caso de ampliação licenciável no âmbito municipal, a fiscalização e o acompanhamento de 

condicionantes do processo de licenciamento do empreendimento principal que estiverem sendo 

realizados pelo Estado poderão ser repassados ao município, desde que a classe resultante do 

empreendimento principal e da ampliação não ultrapasse o registrado no Simma, conforme manifestação 

expressa e formal do município.” 

 

Art. 7º - Esta Deliberação Normativa entra em vigor em 06 de março de 2018. 

 

 

(a) GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA.  

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do 

Conselho Estadual de Política Ambiental. 



 

 
 

 

 

ANEXO ÚNICO 

LISTAGEM DE ATIVIDADES 

1 - Os empreendimentos e atividades foram organizados conforme a 

lista constante deste Anexo Único nas seguintes listagens: 

- Listagem A - Atividades Minerárias 

- Listagem B - Atividades Industriais / Indústria Metalúrgica e Outras 

- Listagem C- Atividades Industriais / Indústria Química e Outras 

- Listagem D - Atividades Industriais / Indústria Alimentícia 

- Listagem E - Atividades de Infraestrutura 

- Listagem F - Gerenciamento de Resíduos e Serviços 

- Listagem G - Atividades Agrossilvipastoris 

Cada empreendimento e atividade recebeu uma codificação da seguinte forma: 

N-XX-YY-Z sendo, 

N- Letra relativa a listagem onde o empreendimento e atividade foi enquadrado; 

XX - Número do item da tipologia; 

YY - Número do subitem da tipologia; e 

Z - Dígito verificador da codificação do empreendimento / atividade 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 


